
                        

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2021

(Do Sr. Dagoberto Nogueira)

Altera a Lei nº 14.124, de 10 de março de

2021,  para  incluir  os  jornalistas  e

profissionais  da  imprensa  no  grupo

prioritário da vacinação contra a Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: 

“Art. 13. ........................................................................................

 ...................................................................................................... 

§  1º-A.  Os  jornalistas  e  os  profissionais  da  imprensa,  que

exercem a profissão, deverão ser incluídos no grupo prioritário

da vacinação contra a Covid-19. 

..........................................................................................................

        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A classe jornalística está entre as atividades essenciais durante

a pandemia do Coronavírus, levando informação de qualidade à população de

todo  o  país.  No  entanto,  além  de  estarem  no  front da  batalha  contra  a

desinformação,  jornalistas,  cinegrafistas,  radialistas,  fotógrafos  e  outros

profissionais  estão  enfrentando  condições  de  trabalho  difíceis,  ditadas  pelo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

*C
D2

18
03

28
10

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
ag

ob
er

to
 N

og
ue

ira
 (P

DT
/M

S)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
43

4,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

31
7/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

04
/2

02
1 

14
:3

8 
- M

es
a



                        

risco  de contágio  e  pelo  isolamento  social,  agregado ao fato  de  que estão

sendo duramente golpeados com constantes ataques e agressões. 

Diante  dessa  realidade,  Pesquisadores  da  Universidade

Federal  do  Rio  de  Janeiro  (COPPE/UFRJ)  apresentaram  estudo  em  que

relatam  que  a  classe  jornalística  está  entre  as  profissões  que  estão  mais

expostas ao coronavírus, aparecendo com 52% de chance de contágio. Dados

da Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ), apontam que o Brasil é o país

com maior  número  de jornalistas  mortos  pelo  novo  coronavírus  no mundo.

Apenas nos três primeiros meses deste ano, 86 casos fatais foram registrados.

Um aumento,  até agora,  de 8,9% de mortes em comparação com 2020.  A

média diária de óbito dos profissionais por mês no ano passado foi de 8,5. Em

2021, essa média alcança 28,6 mortes. É como se um jornalista morresse por

dia no Brasil.  

Ciente  da importância  da  categoria  em sua tarefa  de trazer

informação de qualidade a todos e dos enormes riscos que estão expostos, o

Dr.  Pessoa,  prefeito de Teresina/ Piauí,  prepara decreto para incluir,  dentre

outras categorias, as de jornalista como prioritárias para a vacinação. Cientes

da sensibilidade dos deputados diante desse drama vivenciado pela  classe

jornalística, e certos de que a aprovação deste Projeto favorecerá o exercício

de uma profissão essencial para obter as informações sobre o enfrentamento a

Covid-19 e exercício da democracia, contamos com o apoio dos nobres pares

nesta empreitada.

Sala da Comissão, em de de 2021.

Deputado DAGOBERTO NOGUEIRA 
PDT/MS
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